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Filosofar não é tão só rememorar. mas um demorar-se com as
coisas, um estar com elas.

No entanto. à Filosofia, apraz muito as excursões ao passado,
o reencontro com as fontes, a revisitaçao das raízes.. .

Estranho, por certo, este progredir que se faz pela via de retor-
no, e cuja atualização se realiza mais no permanente que no simplesmen.
te novo.

Inquiriramos, pois, Aristóteles, sobre o escravo.

Inda mais que, aqui entre nós e agora, comemora-se o centená-
rio da nossa abolição da escravatura, e que na antiga Grécia, Aristóteles é

tantas vezes visto por nós como um legitimador da escravatura.

Vejamos o que ele viu e pretendeu nos ensinar, e o que pode-
mos hoje ver com ele e apesar dele,

À qd a

Como a casa ( o Lac cq ) e sua administração (YO }À t IV )

– donde nos veio o termo ’'economia” – constituem a unidade estrutural
e dinâmica da cidade ( n 6 Xb Ç ), é na sua Política que vamos encon-
trar o seu pequeno tratado do escravo. Isto porque no seio do lar, Aristóte.
les reoonhece as relações básicas: homem-mulher, pais-filhos, amo.escravo.

Foi exatamente esta última que o obrigou a tratar doutrinaria-
mente da escravidão.

Sua doutrina se condena no livro I, parágrafos 3.7, ou na nota-
ção oficial, usando-se o clássico referencial da Edição Bekker (1831-1870) :
Política, 1, 1253b-1256a.

De nosso presente, lancemos uma longa mirada ao passado he-

tônico, para depois verificarmos o que aquele passado (que permanece, em
certo sentido} pode nos fazer ver no nosso presente.

E neste ’'zig-zag’' da Filosofia, tentarmos urdir nossas idéias
sobre a escravidão que foi e que não foi,.,
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A consciência moderna se indigna contra a escravidão, e tantas
vezes julga que Aristóteles não conheceu esta indignação. Mas ele também
se indignava contra ela, sob certo aspecto, como veremos logo mais.

O fato é que, já no fim do parágrafo introdutório (3), parece
que se referindo à opinião de certos sofistas {porém sem citá-Ios e sem trans-
crever suas palavras), ele revela plena consciência da condenação formal da
escravidão: ''...outros, que a dominação é contrária à natureza, já que o
escravo e o livre o são por convenção, e em nada diferem naturalmente; e
por isto, tão pouco é justa, posto que violenta''. 1

No parágrafo seguinte {4), Aristóteles esquematiza sua doutri-
na dos instrumentos do homem.

Logo no início ele nos diz que “sem as coisas necessárias, são
impossíveis quer a vida, quer o bem estar“.2

/

Assim como nas artes determinadas { TE X Y at 6 ) é
indispensável ter-se os instrumentos adequados. também quanto à adminis-
tração doméstica deve-se ter disponíveis os instrumentos para se levar a
cabo sua obra.

Em seguida Aristóteles vai subdi_vidir tais instrumentos da
agzpinistração doméstica em inanimados {U V v x« ) e animados
{tALl+/L/),« ).

E exemplifica: o leme do piloto se classifica entre os inanima-
dos; já o vigia do barco, entre os animados (''pois o subordinado faz as ve-
zes de instrumento nas artes”).3

É quando, então, Aristóteles classsifica formalmente o escravo
como uma possessão animada, e todo subordinado como se fosse um ins-
trumento prévio aos outros instrumentos.4

“Se todos os instrumentos pudessem exercer sua função obe-
decendo às ordens de outro ou antecipando-se a elasr ...os mestres não nes-
cessitariam de ajudantes nem de escravos os amos”.5

Esta última assert,ão de Aristóteles, teria sido tão só utópica,
ou também profética?...

Nos tempos modernos, os avanços da computal,go, automação
e rebotização parecem realizar a utopia aristotélica, pois cada vez mais o
trabalho não criativo, repetitivo, é feito por máquinas ''auto-reguláveis'’,
liberando-se um esforço humano demasiadamente servil. O que mostra
que a máquina pode ser posta a serviço da libertação e não da escravidão
do homem.

Em seguida, ainda neste capítulo (4), Aristótees vai agora
distinguir os instrumentos de produção e ação.
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O instrumento de produção, ao lado de seu funcionamento,
produz sempre algo distinto; já o instrumento de ação consome sua ati-
vidade tão só em seu uso.

Pois bem, Aristóteles antes de terminar este parágrafo vai nos
dizer que "a vida é ação, não produção, e por isto o escravo é um subor-
dinado para a ação”.6

Observe-se, de passagem, que o Estagirita não vincula o escra-
vo à produção, mas ao bem viver, numa representação tão diversa da acusa
ção de Marx de que é o sistema de prcx]ut,'ão (capitalista) o gerador de
diferenças de classe e da alienação de uns {muitos) em benefício de ou-
tros {poucos).

Mas é tão só ao término de seu parágrafo (4), que Aristóteles
vai definir o escravo, vai nos dizer, inicialmente, o que ele é: “Daqui se
deduz claramente qual é a natureza e a faculdade do escravo: aquele que
por natureza não pertence a si mesmo, senão a outro, sendo homem. este
é naturalmente escravo; é homem de outro aquele que, sendo homem, é

uma posse...fr7

Só no parágrafo seguinte (5) que Aristóteles vai se perguntar se
ele é, se ele existe.

fc}ui, os termos usados são natureza ( V a al ç ) e fa

7%lá+::.vll:po?).’; "a'; "’a'’ ' "“"' ““ '*';" '" "a'
Porém, antes de seguirmos com toda a atenção os passos de

Aristóteles no fundamental parágrafo {5) deste seu pequeno tratado, fixe-
mos a doutrina exposta no parágrafo seguinte (6).

Se no parágrafo {5) ele trata da existência ou não '’do naturat-
mente escravo'’, no parágrafo (6) ele se indaga sobre “o escravo por con-
vent,ão ou lei”.

A existência destes dois parágrafos (cont íguos} tão d íspares em
seu pequeno tratado, exige uma exegese atenta e justa sobre o seu pensa-
mento, que se mostra sempre demasiadamente complexo para permitir
interpretações esquemáticas e parciais.

Começa Aristóteles dizendo que também têm razão aqueles
que sustentam a tese contrária (contra a escravidão), pois tanto escravo
quanto escravidão se pcxiem concet»r em dois sentidos: um natural. outro
por lei ou convenç80 {é o caso precípuo das presas de guerra).

Porém, nos diz Aristóteles, muitos juristas entendem que “é
coisa tremenda (terrível) que aquele que pode exercer a violência e é supe.
rior em força faça de sua vítima seu escravo e vassalo''.8

E logo abaixo reitera: ".. .e não se pode chamar de modo
algum escravo a quem não o mereça...-9
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E condiciona o poder à virtude: “...de modo que parece que
sem virtude não há força, e a controvérsia se reduz à questão de justiça.
Por esta razão, uns opinam que a justiça se estriba na benevolência (com-
preensão). e outros que a justiça está precisamente em que mande o mais

10forte
D_esta forrrIa, 9 escravo e a_ escravidão pol lei ou convenção

(R:aTi vóKOV ÓÓGÀoç =«'c 6ou2aÃ» v ) „ão
só, segundo Aristóteles, tantas vezes é fruto de uma conquista e de uma
garra elas mesmas não justas, mas, a mais, violenta o homem tratando uma
natureza livre como sendo o que ela não é, isto é. como uma natureza es-
crava.

Daí a forte adjetivação aristótelica: 46 L yf (; V . cuja
significaçao. segundo Chassange é terrível, espantoso. estranho, aflitivo.
forte, violento. etc. (em sua forma tríplice masculina, feminina e neutra:
6 e tv o'gf 71 / dd . pois em sua forma neutra, da segunda

declinat,ão, paisa á-significar perigo, infelicidade).

Neste parágrafo (6) Aristóteles recusa e se indigna contra o fa-
zer-se alguém {livre antes) escravo.

Foi esta a sua perspectiva doutrinária e histórica.

O escravo ''artificial’', “manufaturado“, “por lei'’r ’'por con-
venção”, o sujeitado "contra-si-mesmo'’, o livre violentado em sua condi-
ção de livre para ser metamorfoseado em escravo, eis a alquimia do poder
contra o qual o velho sábio grego soube levantar-se e acusar, apesar de ter
sido em sua época, a escravidão, um constitutivo “habitual“ de tcxia hora
e lugar, na antiga Grécia.

Neste parágrafo em que ainda estamos, Aristóteles, nem por
um momento legitima o direito do amo de fazer alguém (que não o seja
por si mesmo) escravo.

Mas, por fim, perambulemos pelo famoso e central parágrafo
anterior (5), onde está o núcleo da doutrina aristotélica a propósito da
escravidão.

E vamos vê.Io inaugurando o célebre parágrafo com um estra-
nho questionamento: “Temos de considerar agora se existem ou não ho-
mens que por natureza tenham esta índole, se para alguns é melhor e justo
serem escravos, ou se. ao contrário, toda escravidão é contra a natureza“11

Antes, Aristóteles tinha se perguntado sobre ’'a natureza” e

'’a faculdade”, ’'a índole’' do escravo. Agora, a questío é factual e não
mais formal, é existencial e não mais essencial, não mais o problema de de-
finir, de conceituar, de determinar a formalidade do escravo, mas o de legi-
timar ou não a sua existência escrava, a sua condição existencial escrava.
Antes a pergunta era o que é ser escravo? Agora, se existe , de direito. o
escravo, isto é, se é legítima sua realidade de escravo.
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O questionamento de Aristóteles é por certo muito estranho.
Como se perguntar “se existe o escravo’', quando uma multi-

dão deles se acotovelava por toda a parte. sob seus olhos tão observadores
e perspicazes?

tão só sua amiga...
Mas porque é estranha esta sabedoria, que se chama apenas e

Se o saber científico fenomenal é ortodoxo. o saber “nomê.
nico” da filosofia é paradoxal, pois ela obsessivamente questiona e reques
tiona o óbvio, seu ponto de chegada é o seu mesmo ponto de partida,
restando ela naquele 'y cf 1( Q s que suas irmãs experimentais
põem entre parêntesis ou logo abandonam.

Reciprocamente, contudo, chegaria a ser uma compensação?
O ponto de chegada (de certa forma} das outras, é por sua vez seu ponto
de partida...

O fato explica – para as ciências experimentais –; urge expli-
car o fato , nos diz reiteradamente a Filosofia.

A existência que interessa ao filósofo, não é dado bruto,
o fato empírico, mas a razão de ser deste dado, deste fato, desta
tAn eLe cpu . o filósofo busca, através e para além do
faétual, o'que o fundamenta e justifica, indo além das (coisas) físicas
( /aCT & T& q> ual real ),

Este questionamento do óbvio, com razões tão pouco óbvias,
é um dos aspectos árduos da aprendizagem filosófica.

Mas, por certo, faz muito bem o grande sábio, de se inquirir
sobre a legitimidade do existir bruto coletivo que Ihe transkx)rdava das
pupilas vigilantes.

E nos diz ele que não é difícil tratar, nem teoricamente, nem
pela experiência, do que sucede quanto ao nosso tema,

Diz.nos ele: “Porque em todas as coisas onde várias partes se
combinam para produzir alguma realidade possuindo unidade de composi
ção, que estas partes sejam contínuas ou descontínuas, em todos estes
casos se manifesta claramente a dualidade do que comanda e do que é co-
mandalo (o rector e o regido); e esta distinção, que está presente nos seres
vivos, decorre de uma lei universat da natureza...'’12

'’Reger e ser regido (a autoridade e a subordinação) são não
somente coisas necessárias mas também coisas úteis”. 13

E Aristóteles repassa a natureza, buscando exemplos da dupla
do regente e regido.

O exemplo que ele dá das relações da alma e do corpo e da ra-
zão com a vontade são de grande significação histórica. como veremos tão
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logo recolhamos e texto da Política: “Assim, pois, é em primeiro lugar no
ser vivo, dizemos, que é possível observar a autoridade do mestre (o jugo
despótico} e a do chefe político {o jugo político): a alma. com efeito.
governa o corpo com uma autoridade de mestre (com um jugo despótico),
e o intelecto (a razão) regra o desejo com uma autoridade de chefe político
e de rei (com um império político e régio). Estes exemplos mostram com
evidência que é conforme à natureza e conveniente que o corpo seja regido
{comandado) pela alma, e a parte afetiva pela inteligência e a parte dotada
de razão, enquanto que a igualdade entre estas partes ou a relação inversa
são prejudiciais para todos”.1 q

Estas relações de regência foram dadas tão só a título de exem-

g:: á rauzU [eTn:'Sd2 ma)s;dq,u;p,::(te€;
conceitua sobre as rela-
eE € c g ). quer

sobre o caráter político e não despótico da regência de primeira sobre o
segundo, quer sobre o “prejuízo para todos” de sua ígualização ou de sua
inversão, não só representa uma abertura com antecedência de 24 séculos
para a dinâmica da Psicanálise Freudiana, mas também representa uma
advertência e um princípio, de alta significância, para toda teoria legítima
da autoridade e para a própria vivência dos fluxos de autoridade na vida
pessoal, familiar, social, econômica e política.

Sente-se hoje em dia, em quase todos os quadrantes, uma espé-
cie de onda equalitária e de marés de rebeldia e inversão de valores. Antes
se tratasse de uma ascenção e recuperação dos antes marginalizados e infe-
riorizados. Parece-me, às vezes, mais um embate de paixões de ressentimen-
to einveja contra os valores maiores e menos acessíveis, contra os melhoresr
numa fúria de rebaixamento de parâmetros. Uma espécie de liquidação da
decadência, uma ”remarcação axiológica’'... E tudo sob a bandeira da de-
mocracia, que na falta do sal aristocrático dos valores maiores das virtudes
e da razão, evolui para uma república da mediocridade satisfeita, de uma
burguesia vitoriosa que se apascenta. como bois. nas várzeas do consumis-
mo capitalista. A essência dinâmica da Democracia só se atualiza sob as
coordenadas do heroísmo.

Mas suspendamos esta refratat'ão do olhar nascido em Aristóte-
les, sobre o nosso sombrio presente, eis que, a esta altura desta nossa pe-
querIa resenha histórico-doutrinária, ainda somos nós que buscamos o
olhar que ele teve em seu tempo.

Pois bem, após exemplificar a dupla regente-regido, Aristóteles
encaminha-se para dar a articulação final desta sua doutrina. É exatamente
neste último momento de sua reflexão filosófica que vai se aninhar o equí-
voco que irá viciar sua conclusão, como bem o percebeu Yves Simon
como veremos em breve.

E nos diz Aristóteles, após seus exemplos, dos quais citamos
aqui apenas um, que esta regra de autoridade é conveniente que se aplique
não só a estes casos. mas a toda a espécie humana.
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Vejamos agora, não a “carta de alforria’', mas, ao contrário, a
“carta de escravo" segundo os termos mesmos de Aristóteles, aliás extre-
mamente restritivos :

”Por conseguinte, quando os homens diferem entre eles, tanto
quanto uma alma difere de um corpo, e um homem de um animal ( e esta
condição inferior é a daqueles para os quais todo trabalho consiste no em-
prep da força corporal, sendo inclusive isto o melhor que podem aportar),
esses do por natureza escravos, e para eles é melhor estarem submetidos a
esta classe de imp&io...

”Com efeito. é escravo por natureza aquele que é apK> a ser a
min de um outro (e é porque ele o é de fato), e que participa da razão tão
só na medida em que ela está implicada na sensação, mas sem possuí-la
plenamente...” 1 5

Fixemos o fluxo do pensamento de Aristóteles, posto na pro
gressão destas expressões-chave :

q>dae L ÓoÚlos . . , o' dava}4€«oç.,,âtbx«\,.+tgy t'v+
Escravo por natureza... ...aquele que pode sêlo e por isso o é.

A legitimidade do “é'’ se funda toda ela sobre a realidade da
“aptidão“, “da faculdade'’, da ''potência para’'.

É legítimo existir como sendo escravo aquele cuja aptidão ou
faculdade é a de ser escravo.

Ser naturalmente escravo é antes ser “em sua essência“ para
após sê-lo “em sua existência'’. Aqui o destino não vêm imposto de fora,
mas expontaneamente, de dentro.

E eis, ao término deste capítulo (5). a conclusão final de
Aristóteles: “É, pois, manifesto, que uns são livres e outros escravos Inr
natureza, e para estes últimos a escravidão é a uma só vez conv«liente e
justa”. 1 6

Se no capítulo {6} Aristóteles denunciou e recusou a escravi-
dão pela lei ( ac« Tá v o’/A o P ), neste capítulo (5) ele re-
conhece a legitimidade da escravidão por natureza ( «7 \3 CY € C ).

Maritain (17) ao estudar a posição filosófica de Aristóteles
quanto à escravidão, nos adverte que de seus princípios não se segue neces-
sariamente a conclusão de que é natural a escravidão para uns. De que em

conjuntos heterogêneos e que devem produzir uma obra comum, uns se

põem a si mesmos como regentes e outros como regidos, tudo bem. Mas do
fato de convir a algum ser regido. não se segue obrigatoriamente que ele se

ponha naturalmente como escravo de seu regente. Ele pode ser regido, não
a serviço do bem do regente, mas de seu próprio bem.
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Se alguém precisa ser comandado, dirigido, regido, imperado,
nem por isso significa que ele deva ser escravizado. Há, inclusive, uma
ignomínia na atitude de se explorar alguém como escravo, exatamente por
ser ele um carenciado. O carente solicita ser servido e não escravizado. Mais
uma vez. podemos nos servir do filósofo, mesmo para abandoná-lo e

ultrapassá-lo. Basta nos lembrarmos que ele sugeriu a compreensão
( cCJ V O L« ) e não a força violenta ( /3 C'CX ) como
fundamento da justiça (não a do mais forte, mas a do; bons).

E Yves Simon17 precisa positivamente esta crítica negativa de

p,arlit,ajínea„1::s16,t:IT,Li:=:::19 guiacpT Se=:e3rf:i11XT:#: ITnt):
implica que ser escravo seja a única arma de ser regido. Bastava a Aristóte-
les ter considerado o comando de seus filhos em casa, para se dar conta
que o comandado nem sempre é escravizado, podendo ser servido pelo seu
comandante e até mesmo. num bom e hm humorado sentido. escravizar a
quem o comanda... O filho é servido e não escravizado pelos pais.

Desta forma, o que permanece válido desta doutrina é a natu-
ralidade para uns de reger e para outros de serem regidos.

Porém. a conclusão de Aristóteles a favor da naturalidade de
ser escravo é inaceitável.

Aliás, deslocando-se por um instante apenas a atenção de suas
idéias para a sua linguagem, colheremos mais certezas quanto às primeiras.

Na selrefgrir ao ato relativo ao próprio escravokAristqtel9 usa overbo á av À E’U , em sua forma infinitiva ativa ãO vÀêÓ€ 1 p.
que significa ser escravo. Ele não usa, por exemp19 o verbo 8 9\)Ido 1

menos ainda seu infinitivo passivo ' 6 o c; À O Lf OUR if cuj(;
significado é reduzir à escravidão, submeter ao seu poder, escravizar. fazer
escravo alguém.

Ora. quanto ao primeiro vertx) – usado por Aristóteles –, o
seu sujeito é o próprio escravo, a ação é do escravo como agente; já quanto
ao segundo – que ele não utilizou –, o sujeito ativo é o amor sendo o es-
cravo o paciente da ação expressa pelo verbo.

Logo, o que ele significa por escravidão ou escravo naturalr é o
nr escravo, por si mesmo e não o ser feito escravo pelo seu amo.

Tanto que no texto de sua Política (1, 1255b. 6-9). onde ele

reitera a divisão de uns, sendo escravos { 7 à éo v Â€ a e 1 p ).

e ge outros, amos ( TÔ 6 € alt o’ CE 1 V )r ele diz
It / Tt € c{2 a x cx a 1 A , que quer dizer ’'segundo
sua disposiÓ'o natural". Ora, a disposição natural em uma ação é do sujeito
e não do objeto; do agente e não do paciente, pois obedece-se ou a si mes-
mo ou a outro, e só no primeiro caso seguimos a nossa inclinação, sem alie-
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nação (no caso, esta obediência a outro expressa uma coação e não uma
pesuasão, o que nem sempre se dá).

De KeILa \>.e \, ou &e]oB€v o s
seguir-se-ia obrigatoriarriente Ó O v X e {3\ t’ L V _ , se
fosse apenas uma a forma de se ser regido, mas são muitas ( lou L

€z6q ToA ad ), nos adve,tiu o p,é,p,i, A,istóteles (n, citação20).
Mas deixamos entrever mais acima que a nossa indignação e a

de Aristóteles também. contra a escravid50. se vinculam a focos de aborda-
gem historicamente diversos e quase que antagônicos.

O que chocava a Aristóteles era alguém ser coagido a existir
como escravo, sendo entretanto livre : era a escravidão por lei ou convenção.

A nós, muito ao contrário, o que nos repugna é a “escravidão
natural” de Aristóteles.

Porém, nos interpretamos ’'a escravidão natural”de Aristóteles,
colocando o amo, de maneira implícita, como sujeito desta ação, e não o
escravo (como no pensamento de Aristóteles).

Mas, se assim o fazemos, interpretamos “a escravidão natural”
de Aristóteles como uma “escravidão por convenção”, e nossa indignação,
que parecia afastar.se dele. acaba com ele coincidindo. E nossa maior reati-
vidade, talvez, seja tão só uma ampliação da do velho filósofo, eis que,
implicitamente considerando o escravo por natureza idêntico ao escravo
por convenção, agravar íamos a rejeição da escravidão (ato de violência) de
Aristóteles, emprestando até – para denunciá-la – à condição de conven
ção {da escravatura) um paradoxal traço de naturalidade, o que ampliaria
mais ainda sua monstruosidade.

Porém, mesmos em sua conclusão falsa pela “escravatura
natural“, Aristóteles nos advertiu: ’'Por isso, o amo e o escravo que por
natureza merecem sê.Io, tem interesses comuns e amizade recíproca, e
quando não é este o caso, senão que são amo e escravo por convenção e
violência, sucede o contrário'’. 19

Podemos. pois. concluir e responder à alternativa pró ou contra.
no que concerne à posição teorética de Aristóteles face ao escravo.

Ao contemplar o escravo, Aristóteles, 25 séculos recuado de
nós, transcende em sua resposta aos horizontes de nos questionamento.

Nem tão só pró, nem tão só contra.

Mas contra pelos seus princípios e a favor pela sua conclusão.

Ele. como filósofo. na tessitura de seu pequeno tratado da es-
cravidão, concluiu pela escravidão e pelo escravo naturais, nos limites pre-
cisos e tão estreitos que ele mesmo demarcou, recusando. entretanto. com
indignação, a escravidão por lei ou convenção (de um antes livre).
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Porém, sua filosofia, pelos seus princípios, já neste mesmo tra-
tado, só consegue fundamentar a naturalidade, para uns, de serem regentes,
e para outros, de serem regidos.

É por isso que sua filosofia, apesar dele mesmo, pôde, já na
Idade Média, nas mãos de um Tomás de Aquino, receber ampliação e cor-
reção de grande valor e, neste século, florescer no magnífico tratamento
metafísico de um Yves Simon (que inclusive tem entre nós uma obra: “Fi-
losofia do Governo Democrático", da Agir, infelizmente em edição esgota-
da desde sua publicação, em 1955).

Lançando, quase como uma despedida, o olhar para o caminho
percorrido, naquela pacífica degustação da obra concluída, assalta-me, de
repente, uma inquietante dúvida: Nasceu ela do paralelo de nossas citações
aristotélicas números (7) e (15), agora ao término de nossa jornada.

A citação {15} reclama uma análise mais atenta. Devemos privi-
legiar a proposição: ''...quando os homens diferem entre eles, tanto quanto
uma alma difere do corpo, e um homem do animal...'’

Aristóteles.
Esta é a corxlição para a existência do "escravo natural” de

Mas a diferença exigida por Aristóteles para a qualificação do
seu ’'escravo natural“, é uma diferença específica! Se ela existisse, tais se-
res já ou ainda não seriam humanos...

Ora, na citação {7), Aristóteles reitera por duas vezes no mes-
mo período: “...sendo homens..."

Teria sido este seu tratado uma utopia e o seu '’escravo natu-
raI” uma quimera?

Teria o tão austero filósofo, piscando o olho, ironicamente, pa-
ra nós, à maneira do velho Sócrates?. ..

Eis a questão que desponta neste encerramento.

Perdida, na trama destes seus parágrafos, ficou uma asserçgo
aparentemente inocente: '’Há muitas formas de reger e muitas formas de
ser regido...”2 u

aproveitou.
Porém, cerca de 25 séculos após, um discípulo tardio, Yves

René Marie Simon. colheu esta frase adormecida de tantos séculos e fez de-
la a chave para permitir ir mais longe que o mestre. no paciente e sábio Ie-
vantamento destas muitas formas de reger e de ser regido, nos dando, afi-
nal, o tratado das formas legítimas de autoridade, que o pequeno tratado
da escravidão de Aristóteles poderia ter sido e não foi.

Uma advertência que ele deixou para nós e para ele mesmo n50

Para terminar, após ter balizado e denunciado o erro de Aris-
tótetes quanto ao escravo {erro mais de sua antropologia filosófica que de
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sua filosofia política), apesar de tantas contribuições de valor que neste seu
pequeno tratado nos legou, também quero resgatar uma derradeira propo-
sição dele: “Porém, a beleza da alma não é tão fácil de ver como a do cor-
W“.21

E nem por causa de Aristóteles, deixar de ver a beleza da voca.
ção de homem livre da alma de seu escravo natural. nem por causa do es-
cravo que legitimou, deixar de ver a alma magnífica do velho Filósofo.
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pes philosophiques qu'iI avance sur cette question de la servitude
(hiérarchie mutuelle entre les hommes au point de vue des facultés
de travail corporel et des facultés de pensée, d'OIl iI suit qu’il est
utile aux uns de commander. aux autres de servir), entraínent si
peu par eux-mêmes le dominium perfectum de 1'homme sur
1’homme, qu'ils conviennent aussi bien au cas du servage, du salariat,
ou de toute autre forme imaginable, qu’au cas de l’esclavage
entendu comme domaine imparfait”. (pag. 363)

(18) SIMON, Y. – “Nature and Functions of Authority", Marquette
University Press, Milwaukee, 1940, Notes, § 12, pág. 76: '’Now a
slave, in Aristotle’s sense of the word. is a man whose activity is
alienated for the profit of a master (even completely alienated). The
reasoning of Aristotle can be summed up as follows: Whetever there
is such an inequality between two men as to make it expedient for
one, the former must be slave of the latter. This reasoning does not
hold unless it be established that alienation of that person for the
benefit of the ruler. Since it is apparently impossible to show that
every despotic regime necessarily implies. on the side of the subject,
a state or condition of alienation, it seems to us unquestionab le
that a sophistical confusion lies at the bottom of the Aristotelian
theory of servitude’'.




